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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.


DECIDE-SE PELA PREVALÊNCIA DO PARECER Nº 22.989 (TCE-RS), POR UNANIMIDADE, REFERENTE AO PROCESSO DE CONTAS ANUAIS NO 000159-0200/22-2 EXERCÍCIO DE 2022.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, MATEUS CARVALHO MERLIN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, § 1o, inciso II, alínea “J”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, combinado com o art. 35, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Campos Borges/RS, PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Decide-se pela prevalência do Parecer no 22.989, emitido pela Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos do Processo nº 000159-0200/22-2, relativo as Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Campos Borges, Senhora Cleonice Pasqualotto da Paixão Toledo (Prefeita) e do Sr. Daniel Vicente Morgan (Vice-Prefeito), referente ao exercício de 2022.

Art. 2º A decisão do Poder Legislativo Municipal de Campos Borges/RS foi pela prevalência do Parecer n° 22.989, por unanimidade dos votos.

Parágrafo único. Faz parte integrante deste Decreto Legislativo a ATA No 003/2026, com o resultado de votação do julgamento das contas anuais realizada na Sessão Plenária Ordinária do dia 16 de fevereiro de 2026, contendo em anexo a relação nominal de todos os Vereadores e o quórum de votação.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.


Campos Borges/RS, 24 de fevereiro de 2026.


_________________________________
MATEUS CARVALHO MERLIN 
Presidente da Câmara Municipal


Registre e publique-se.
Data supra.

______________________________
Luan da Silva Pereira - 1o Secretário.
ANEXO


Segue a relação nominal de votação dos vereadores de Campos Borges/RS.
                       
	
Votação nominal da Câmara Municipal de  Campos Borges/RS.
	Julgamento do Parecer n. 22.989 Tribunal de Contas RS (Processo nº 000159-0200/22-2).

	
	Prevalece
	Não Prevalece

	1
	Jorge Batista
	Sim
	

	2
	Luan da Silva Pereira
	Sim
	

	3
	Luiz Eduardo Koeppe
	Sim
	

	4
	Mateus Carvalho Merlin
	Sim
	

	5
	Paulo Roberto Ritter
	Sim
	

	6
	Sandra Regina Soares
	Sim
	

	7
	Adriano Nogueira
	Sim
	

	8
	Cristina Soares Moraes
	Sim
	

	9
	Ivo Tiaraju Borba de Oliveira
	Sim
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